
RESOLUÇÃO 1~9 17.7

Cria o Fundo de M~nutenç~o dos Conselhos Re-
gionais de I3ibliotc;conomia e dá outras pro-
videncias.

O Conselho Federal de Bibliotcconomin, no uso das atri
bu íçóe s que Lhe conferem a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, e o

Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,

RESOLVE

Art. 19 Fica criado o "Fundo de rncnu+enç áo dos Conselhos Regionais
de B.~blioteconomiatl (FUl1.COB) K

Art~ 29 - O FUHCOB, a ser gerido pelo Conselho Federal de Biblioteca
nomia, será- constit.uldo por:

I - 5% (ci~co por cento) dos recursos ~rrecadados pelo Co~
salho Federal de Biblioteconomia, prove~lentes das transferencias de

.cota~ dos Conselhos Rssionaisi

11 - contribuições, auxIlios, doações e legados de quaisquer
oessoa flsica ou jurIdica, desde que especificamente destinados ao
FUHCOBj

111 - rer~dimentos de juros e corrcçao monetária decorren·tes
da aplicação de seu próprio capital.

Art. 39 - Os recursos do FUMCOD serão do sc i.n ado a e scLusLvamont;e a au-
}~rlio aos Conselhos Region.J.ispa ra fazer face a p rob l.emas

financeiros emergentes ou projetos especIficos.

Art. 49 - Para se be nc f Lc í.er do PGrCOB, o Conselho interessado enoamí,

nharã pedido fundar.cntado ao Cl?B.

§ 19 - O pedido de au~f1io dever5 incluir o plano de ap1icaç~o do re
curso pleitendo.

§ 29 Será dada pn.[ci.,"3ncla <t p<?dido~ que ví.sorn aumcn tar a d í nâiaí.c.,

rto fiscaliz~ç~o profi3~ional.
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"/0, . Pa~a a Gonce~~JO de auxilio d2vcrfi S2r observado, 81 cada

Art. 89 - O Cc.'(!solho RsgJonal ao }:;':':~,i.:.ficiur-se de recurso C)O FUZ~COB

de sua jurisdiç5o.
P.xt. 9-9 - O Cone oLho I\so,:Lonal benGficiac10 com r ccuz-so do Fm-1COn de

..

do auxilio rccebi-

Art. 11 - Est.a rósoluç2.o entra C'"":l v.i..c;or na dt'~t;:l. clQ filté1 pub l í.c açiio ,

/./

ela Cl;~tl~~:l)

do CPB /
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